
Câmara Municipal de Ponte Nova 

Estado de Minas Gerais 

 
 

Indicação verbal N.º 56/ 2013 
 

 

Exmo. Sr. 

José Rubens Tavares 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa. envio de 

ofício ao Executivo solicitando: 

a) verificar a possibilidade de disponibilizar agentes de trânsito para 

permanecerem nos horários de início e término das aulas nas duas 

extremidades da ponte da Barrinha, interditada pela SEMOB, evitando 

com que crianças e jovens corram riscos tentando utilizá-la pelo fato de 

o caminho ser mais curto; 

b) providenciar capina no bairro Sumaré. 

 

 

Sala das Sessões 04 de Fevereiro de 2013  

 

 

 

 

 

JOSE MAURO RAIMUNDI - PP 
 

 

 

 
 

 

 


